
 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

“Deus seja louvado” 

 

 

Vila Velha/ES, 08 de dezembro de 2025 

 

 

Ofício nº 365/25 

 

Do: Presidente da Câmara 

Ao: Exmo. Sr. ARNALDO BORGO FILHO 

DD. Prefeito Municipal 

 

 

Senhor Prefeito, 

 

 

À sanção de V. Exa., estamos submetendo o Autógrafo de Lei nº 5196/25 (ref. protocolo 

4553/25), datado de 08/12/2025, que “Autoriza a concessão de valor adicional ao “Auxílio 

Alimentação” dos servidores ativos efetivos, comissionados, cedidos e agentes políticos da 

Câmara Municipal de Vila Velha”, originário de Projeto de Lei de autoria da Mesa Diretora 

da CMVV. 

 

Atenciosamente 

 

 

 

 

OSVALDO MATURANO 

Presidente 
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com o identificador 330038003500370035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
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